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PORTARIA N° 1912/2023

rONCEPE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSEMARI GONÇALVES DA

SILVA VTT.AR. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;
0(i)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de outubro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ROSEMARI GONÇALVES

DA SILVA VILAR, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 36.254.278-8

SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 014.512.489-46, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n° 156/2023 de 10 de
fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n — Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná

Orgão Ondal do Município de IporS

Edição n.° 2876 Páginas 156-157 Ano: XII

Data: 11/10/2023

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MVNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 11/10/2023. Edição 2876.
site:feitapodematériada no

A  verificação de autenticidade
ser

littp://mv)v.diarÍomunicipal.coni.br/amp/



Paraná, 11 de Outubro de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XII | N° 2876

I - Conceder, a partir de 28 de setembro de 2023  a 02 de outubro de
2023, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor OSCAR FERREIRA DE SANTANA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.623.549-
6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 050.931.839-89, residente e
domiciliado na cidade de Esperança Nova, Comarca de Perola, Estado
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso

Público, para o cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E
ÔNIBUS, nomeado através da Portaria n°. 605/2023, de 10 de abril de

2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de setembro de
2023.

Cargo de Assistente Administrativo, nomeada através da Portaria n°.
332/2012 de 11 de junho de 2012, exercendo o cargo em Comissão de
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE.

lotada na Secretaria de Finanças.

Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8CB4C2D4

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1909/2023 Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IRENE DA COSTA DE
SOUZA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:0FC05B9BSÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1911/2023o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA MARINA DOS
SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS

RESOLVE:

PROVIDÊNCIAS.I - Conceder, a partir de 03 de outubro de 2023 a 04 de outubro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora IRENE DA COSTA DE SOUZA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.666.083-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 008.718.579-28, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO.
nomeada através da Portaria n°. 1747/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de outubro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n.° 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
.AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 ● SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n° 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria

n.° 343/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência Social e Habitação.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:6C566516 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1910/2023
Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA AO SERVIDOR OSCAR FERREIRA DE
SANTANA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7EAC09E4
SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 1912/2023

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSEMARI

RESOLVE:
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GONÇALVES DA SILVA VíLAR. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9B8E9D29

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1914/2023

0 disposto no Art. 34 da Lei n® 835/2006;
0 atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SANDRA VALÉRIA
SALDEIRA DA SILVA LOBATO. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS

I - Conceder, no dia 04 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROSEMARI GONÇALVES DA SILVA VILAR. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 36.254.278-8 SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 014.512.489-46, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n° 156/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de outubro de 2023, I/2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
SANDRA VALÉRIA SALDEIRA DA SILVA LOBATO.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de outubro de
2023.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n° 35.045.933-2
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 051.924.329-36, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCACÂO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 345/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:949353Fl

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - G.ABINTTE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1913/2023 Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LEILA APARECIDA
DE MELLO RODRIGUES. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D9478040
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1915/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA BRUNA EDUARDA
ESTERCIO SANTOS. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

1 - Conceder, no dia 02 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

LEILA APARECIDA DE MELLO RODRIGUES, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.796.871-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 512.994.709-63, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 747/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de outubro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
BRUNA EDUARDA ESTERCIO SANTOS, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.409.955-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 075.568.899-63, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de
PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n°. 183/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de outubro de
2023.
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